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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR .PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

PROJETO DE LEI....?.â9./98.

t-'ROJETO DE LEI I DENOMINA VIA PÚBLICA E

pS™co2°SrÍ:: : DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
UhTA protocolo.^ s 21/OR/9S

1° - Fica denominado Rua; JOÃO FERREIRA LEAL, à Rua Projetada
na Localidade de Córrego do Braz. , Município de Cachoeiro de
Itapemirim, ES.

Art.2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Braz Zagoto
Vereador -PTB



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitação do Vereador e Secretário José Carlos
Amaral, juntamente com a Associação de Moradores do Córrego do Bráz,
na pessoa do Sr. Presidente Sr. Ademar, para efeito de cadastramento da
localidade junto a Prefeitura, e organização da mesma, é que apresentamos
o referido nome em comum acordo com as lideranças locais, cuja pessoa
tem total abono da Comunidade. Sendo pois apreciado por nós aguardamos
que os nobres Edis também aceitam aprovando o referido Projeto de Lei.

'Om
(rãz zagotto
VEREADOR - PTB



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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CERTIDÃO DE OBITO
DR. CARLOS GOMES

Esoiivão » Oficial do Ragistio Civil

^'FERNANDO CARVALHO GOMES
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CARLOS GOMES. Escrivão e Oficial do
Cartório do 1.» Oficio do RegxSoro
Civil da Cidade de Caohoeiro de Ita-
pemirim, Estado do Espirito Santo,
por nomeação na forma da Lei etc...
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FIRMA
TABELIONATO VEIGA

Libero Badoió. 293 - Loja G
SÉ - SÃO PAULO

FIRMA
TABELIAO SPINOLA

(antigo Penafiel)
Novo Palácio da luslica

Av. Eiaamo Braga - Hio ■ GB

i!"i;' Oficial '

FIRMA

CAEIÔEIO ÚLTIMO DE CEETiLHO
Edilicio Acalaca

Belo Horizonte — MG



JOÃO FERREIRA LEAL ^

FILHOS

MARIA FERREIRA LEAL

MERCILIA FERREIRA LEAL

MANOEL FERREIRA LEAL

ANITA FERREIRA LEAL

JOSE FERREIRA LEAL

JOÃO FERREIRA LEAL

NELSON FERREIRA LEAL

NAILDA FERREIRA LEAL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR .PRESroENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

f

PROJETO DE LEI....iy.'^.

PROJETO DE LEI

NUHERD PROPRIO==

PROTOCOLO GERAL=

PATA PROTOCOLO =.;

309/93

2079/98

21/09/93

DENOMINA VIA PÚBLICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado Rua: JOÃO FERREIRA LEAL, à Rua Projetada
na Localidade de Córrego do Braz. , Município de Cachoeiro de
Itapemirim, ES.

Art.2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Braz Zagoto
Vereador -PTB



estado do kspirito santo
cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

JUSTIFICATIVA

o referido nome em eomum' acorL m ° e que apresentamos
tem total abono da Comunidade Send ideranças locais, cuja pessoa
..e os no.es Ha.s

i/4(iÁ
BRÁZ ZAGOTTO
VEREADOR - PTB

READORES



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO O/v

CERTIDÃO DE GRITO
DR. CARLOS GOMES

/y Esciivão 9 OHclal do Roolst™ Civil

/^- <^'FERNAND0 carvalho gomes
^  SubaÜluto

■  !, 1 CARLOS GOMES. Escrivão e Oflcial^do
I  Cartório do 1.» Oficio do Reg^B.ro

«  V. rtp laimiliB / Civil da Cidade de Cachoeiro de Ita-
t  / pe»lrl«. Bstado do Eoplrito Santo.L L / por nomeação na forma da Lei etc...
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JOÃO FERREIRA LEAL .>0,

FILHOS

MARIA FERREIRA LEAL

MERCILIA FERREIRA LEAL

MANOEL FERREIRA LEAL

ANITA FERREIRA LEAL

JOSE FERREIRA LEAL

JOÃO FERREIRA LEAL

NELSON FERREIRA T.F.AT.

NAILDA FERREIRA LEAL
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CÂMARA MUNJCTPAL DE CACHOEIRO DE TTAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

N. 309rojeto: PROJETO-DE-LEI
: lüciativa; brâz zag opt o ?.

Relator; LUTZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que

tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Mumcipal,
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta,- traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conhecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à suq aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regünentais/i >ertmentes.

Sala das Comissõe;

L

ffiS), 4 ̂  cliL (9AÃfXLk?00

p-
S GLÓRIA - Presidente.

de 1998

FONSECA ítor.

S^SeTINmS^SeLLA - Membro
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARAíMUNICIPAL

.requerimentos DE VEREADORES
NUMERO PRDPR10. . í

' PROTOCOLO BERRL.i
DATA PROTOCOLO..: 2Ó/10/98

i

T.v.r'

O Vereador infra--a8sinado, eleito pela legenda

do , com - assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:
,  \ . . . . .

Que sejam arquivados os projetos de Leis de n^s

309 e 310/98, de miriLa iniciativa,: que denomina via publica.

t

/i:r

n,^

0^

o o

ypr;

deferimento

V Salame Sessões,

j/A °

BRÍZ ZAGOTTO

de 19 q8

VEREADORES VES - 004/20000/94


